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PREFEITURA tIfIUilIT[PAL ilE
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GITAU DE

I'ITIORIDADE DA
T]OMPRA OU DA
cor\TRaraÇÃo

.IUSTIFICATIVA DA
NECESSIDADE DA
coNrRauçÃo

DOCIUMENTO DE FORMALLZAÇAO DE DEMANDA

Média

CONSIDERAI{DO qr-re os l-este.jos .juninos de 2025 prornovidos pela Secretaria

Municipal cle Educação, Cultura, Esporle e Lazer representan'r Lrna tradição cultirral
consolidada rro rnunicípio de Cerpela do Alto Alegre, corlr grande participação popular
e relevârrcia para avalorização da cultr"rra nordestina;
CONSIDERANDO a necessidade de anrpliar o alcance e a visibilidade do evento por
meio da transrnissão ao vivo por strearning, permitinclo que rnunícipes e derlais
interessados acompanhem as festividades de forma rernota, ettr tetupo real;
CONSIDERANDO que a cobertura técnica e .jornalística do evento, conl
profissiolrais especializados (cinegrafistas. editores. técnicos cle sotn, jomalista e

reporter). corrtribui para a docurlentação oficial, divulgação institucional e

fbrtalecimento da identidade cultural do rrrunicípio;
CONSIDERAND0 que a proclução cle conteúrdos aucliovisuais conr qualidade técnica
e narrativa adequada é essencial para fins de memoria. prestação de contas.

transparência pútblica e fortalecirnento da cornunicação social cla gcstão tnunicipal:

CONSIDERANDO que a fbrmalizaçáo desta demartda tem por objetivo subsicliar a
instrução processual visando à necessidade de serviço cle transnrissão ao vivt.r pot'

streaming e disponibilidade de serviços técnicos de protissionais cinegrafistas,
editores de irragenr e vídeo, técnicos de sorn. jornalista e reporler para elaboração de

conteúrdos audiovisuais e jornalísticos ern evento promovido pela Secretaria Municipal
de Educação, Cr:ltura, Esporte e Lazer, recomenda-se a adoção das providências
cabír,eis jurrto ao setor competente, a finr de dar prosseguimento ao trârnite processLral.

conl'orme especificações e quantitativos descritos abaixo. clestinaclos ao atendimentcr
das demandas desta Secretaria.

C) presente documento manifesta a necessidade de serviço de serviços de transmissão ao vivo por streaming,
bcr.n como a disponibilização de profissionais técnicos (cinegrafistas, editores de imagem e vídeo, técnicos dc
sr»n, jornalista e repófter) para coberturâ audiovisual e produção de conteúdo jornalístico reÍ'ercnte
aos festejos juninos de 2025, promovidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, f,sporte e Lazer
do Município de Capela do Alto AIegre/BA.

rr\TERESSADO(S): F-r"rndo Municipal de Educação, Cultura, E,sporte eLazer cle Capela do Alto Alegre

DATA PREVISTA
PARA CONCLUSÃO
DO PROCESSO

1010112025

DESCRIÇAO
SUCINTA DO
OtsJETO

serviço cle transnrissão ao vivo por streaming e disponibilidade de serviços técnicos
de profissionais cinegrafistas, editores de irnagenr e vídeo, tectricos de som, jornalista
e repórter para elaboração de conteírdos audiovisuais.

ITEM DtrSCRIÇÃO TJNID QUANT

I

serviço de transmissão ao vivo por streanrirrg e

disponibilidade de serviços técrricos de

profissionais cinegrafistas, editores de irnagcm e

vídeo, técnicos de sorn, jornalista e repór1er para

elaboração de conteúrdos audiovisunis c

.ionralísticos em evento prornovido

Dias 03
IiSPECIFICAÇÔES:
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BSTUDo rECNrco rRELTMTNAR DA coNrnanaÇÃo

rNTRoDuÇÃo
O Estudo Técnico Preliminar tenr por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendirnen
da demanda qr-re consta no Documento de Oficializaçáo cJa Demanda, benr conro dernonstrar
viabilidade técnica e econômica das soluções identiÍ'icadas, Íbrnecendo as infbrrrraçr)es necessári
para subsidiar o respectivo processo de corttratação.

il
arl

I

l

1 - DEFINTÇÃO E ESPECIFTCAÇÃO OA.S NECESSIDADES E REQI]ISTTOS

O presente E,studo Técnico Preliminar tem como objetivo identificar a solr"rção mais ade-

quada e eficiente cliante da necessidade serviço de serviços de transmissão ao vivo por streaming.
bem como a disponibilização de profissionais técnicos (cinegrafistas, editores de inragem e vídeo.

técnicos de sont,.jornalista e reporter) para cobertura audiovisual e produção de conteútlo jorna-
lístico refbrente aos l'estejos juninos de 2025, promovidos pela Secretaria Municipal de Ecluca-

ção, Cultura, Esporte e Lazer clo Município de Capela do Alto Alegre/BA.

Os festejos juninos são parte iutegrante do calendário curltLrral local e rnovinretttatr expressivamente

a economia, o turismo e a participação popular. Dada sua inrportância e alcance, tortta-se rtecessário

garantir estrutura técnica adequada para registroo transmissão e divulgação das allresentações
artísticas e demais rnomentos do evento. por meio de platafon'nas digitais acessír'c,is à população.

A Administração não dispõe de ecluipc própria especializada, rrern cle equipamentos aclequados para

arealização de cobertura ar-rdiovisual com o padrão de qualidade exigido para e\ientos púrblicos de

grande porte. Por isso. justifica-se a contratação de empresa especializada que disponibilize pro-
fissionais capacitados, como cinegrafistas, editores de imagern e vídeo, técnicos tle som, capazes

de realizar a cobeftura integral do evento com qualidade técnica,, responsabilidade e alinhamentcr

com a comunicação institucional da Prefeitura.

Além de permitir o acesso remoto e em tempo real às Í'estividades. os serviços tanrbern visa a

produção de audiovisuais que servirão de material para divulgação oficial, mentória institucional
e prestação dc contas, atendendo aos princípios da publicidatle, transparência e vakrrização cul-
tural.

2- LEVANTAMENTO DE MERCADO
Para embasar tecrricarnente a contratação dos serviços de transmissão ao vivo e cobertura audio-
visual dos festejos.iuninos de 2025, fbi realizado levantamento prelirrinar de nrercaclo. considerando
as opções disporrír,eis para atender à demanda da Secretaria Municipal tle Educação, Cultura,
Esporte eLazer de Capela clo Alto Alegre/BA.
l. Execução com equipe e equipamentos próprios da PreÍ'eitura

. Vantagens: custo direto recluzido.

. Desvantagens: ausênoia de equipe técnica especializada ern produção audiovisual e irrexis-
tência de equipanrentos prcfissionais de video, áudio, ilurninação e estrutura c'le transrnissão;
risco de baixa qualidacle e falhas técnicas durante o evento.

. Conclusão: inviável tecnicamente, dada a lirnitação estrutural da Adnrirristreçào.
2. Contrataçáo tle profissionais autônomos de forma avuls:r

o Vantagens: contrataçâo pontual corl possír,el ousto reduzido.
. I)esvantagens: faita cie padronização e integração entre profissionais, ausêrrcia de equipe

técnica estruturada. baixa confiatrilidade enr eventos tle grarrde por1e. diflcrrlclailes operacio-
nais e corrtratuais.

I
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. Conclusão: alternativa instável, pouco reconrendada para everrtos oliciais cle repercussão
regional.

3. Contratação de enrpresa especializada em transmissão e cobertura audiovisual
o Vantagens: equipe téçnica completa e integrada (cinegrafistas, editores. tecnicos de som):

equipamentos próprios de «;aptação, edição e transmissão ao vivo; seguranÇa na execuçãtt
dos serviços: entrega de rnaterial editado pós-evento; padronizaçáo irrstitucional da cober-
tura.

. Conclusão: alternativa mais viável técnica e economicamente, atendendo à complexi-
dade, visibilidade e relevância do evento.

Justificativa da Opção Mais Viável
Diante da análise realizada, acontratação de empresa especializadaé a solução rnais adequada
para garantir a transmissão ao vivo de qualidade, bem como a produção de conteútlo :rudi«lvisual
dos festejos juninos de 2025. E,sta solução assegura o cumprimento dos princípios da eficiência,
economicidade, publicidade e trans;rarência, alénr de valorizar a cultura local e pcnnitir o acesso

remoto e permancnte cla população ao evento.

3- DESCRTÇÃO r)A SOLUÇÃO A SER. CONTRATADA

A solução consiste na contratação de empresa especializada para a prcstação de sen i-

ços de transmissão ao vivo por streaming, com disponibilização de estrutura tecttica e de profissi-
onais qualificados para a cobertura audiovisual e jornalística dos festejos juninos de 2025, pro-

movidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Capela do Alto
Alegre/BA.

A enrpresa contratada deverá garantir a transmissão em tempo real de todas as apresen-
tações e atividades realizadas durante o evento,, com qualidade de imagem e som con-rpatível com os

padrões atuais de plataformas digitais, como YouTube, F-acebook, Instagram ou site institucional cla

Prefeitura.
Além da transmissão ao vivo, deverão ser disponibilizados os seguintes profissionais:

. Cinegrafistas, para captação das irnagens do evento;

. Editores de imagem e vídeo, para montagem de materiais pos-evento.

. Técnicos de somn para assegurar qualidade na captação e transmissão do áudio;
A ernpresa deverá fornecer tambem todos os equipamentos necessários à execução dos

serviços, incluindo câmeras, microfones, mesas de corte, equipamerrtos de transnrissao. cabos, ilurni-
tração, computadores, entre outros.

O serviço deverá contemplar ainda:
. Criação e entrega de vícleos institucionais e matérias editadas apos o evento;
. Organização dos arquivos digitais para fins cle divLrlgação oficial, prestação de contas e

preservação da rnernoria institucional;
. Compatibilidade estética e técnica com a identidade visual da PreÍ'eitura.

Essa solução visa assegurar que a população tenha acesso amplo e tlemocrático ao
evento, inclusive de forma rernota, além de proporcionar registro documental, tlivulgação institu-
cional e valorização da cultura local, corn qualidade técnica e profissionalisrno

4. ALINHAMENTO BNTRB A CONTRATAÇÃO N O PLANEJAMENTO

O PCA do Município de Capela do Alto Alegre- BA não fbi elaborado para o exercício
financeiro do ano cle 2025.

2



PREF'EITURA MUNIÜIPAL üE
TAPETA Nü AUTO ALEGRE . BAHIA

A presente demanda, no entanto, conforrne descrita, está integralnrcnte alinhada
com as disposições estabelecidas na Lei Orçamentaria Anual (LOA) c na Le'i cle Diretrizes
Orçamentaria (t,DO) do Município de Capela do Alto Alegre.

s- ESTTMATIVA DA DBMANDA DOS SERVIÇOS

A estimativa da demanda considera a realização do evento por três dias consecutivos, sendo
necessária a prestação dos serviços em cada um deles. Para a transmissão ao vivo por streaming.
estima-se a contratação de três diárias, Lrma para cada dia de evento. Tambérn será necessário o
fornecimento de no mínimo, um cinegraÍista por dia, devidamente equipados corn câmeras
profissionais.

6 - BSTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRA"TAÇÃO

Conforme detalhaclo na Nota Técnica aneKa a este Estudo Prelirninaq a qual consolicla a pesquisa de

preços relativa à contratação em tela. apllrou-se o valor global rnedio estimacJo de R$ (r.000,00 (seis

mil reais), resur"r"rida na Planilha de Cotação de Preços abaixo:

R$ 6.000.00

7- REQUTSTTOS DA CONTnATAÇÃO

Eq uipe Técnica Especial izada
A contratada deverá disponibilizar equipe técnica cornposta por profissiottais devidamente

qualificados e experientes, incluindo:
. Cinegrafistas:
. Editores de imagem e vídeo;
. Técnicos de sorn;

r Equipamentos e [nfraestrutura
Caberá à en-rpresa contratada fornecer todos os equipamentos necessários r\ execução dos

serviços, incluindo, rnas não se limitando a:

. Câmeras de vídeo enr alta definição;

. Microforres corl e sem fio;

. lluminação adequada;

r Mesa de cofte e edição;
. Equipamentos de transrnissão ao vivo colr"l conexão de alta velocidade;

. Cotnputaclores para edição e armazenamento de clados.

Transrnissão ao Vivo

a
J

Dias 03 R$ 2.000.00

serviço de transrnissão ao vivo por streaming e

disponibilidade de serviços técnicos de proÍissio-
nais cinegrafistas, editores de irnagem e vídeo,
técnicos de som,.iornalista e repórter para elabo-
ração de conteúdos audiovisuais e jornalísticos
em evento prornovido

I

ITEM DESCRIÇAO UI{D QUANT. V. UNT V. TOTAL
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A transtnissão ao vivo deverá ser realizada com qualidade de sorn e irnageln cornpatível conr

os padrões de plataforrnas digitais (ex: YouTube, Facebook, Instagrarn clr-r site institucional).
com garantia de estabilidade, sincrorrização e disponibilidade ao púrblioo durante os três dias

de evento.

Produção de Conteúdo Jornalístico e Audiovisual
A contratada será responsável por captar, editar e entregar conteúdos institLrcionais diários

(vídeos e matérias), alérn de elaborar registros fotográficos e entrevistas. corn lingrragen.l

acessível e padrão compatível com a comunicação oficial da Prefeitura.

Prazo de Entrega dos Materiais Editados

Todo o material editado deverá ser entregue à contratarrte no prazo máximo cle l0 (dez) dias

úteis após o encerramento do evento, em formatos digitais acessíveis, orgíurizados em mí-

dia física (pendrive) ou link seguro.

Responsabilidacle Técnica e Legal

A contratada será responsável por toda a logística de execução dos serviços. incluindo trans-

porte, alirnentação. montagem e desmontagem de equipamentos e cumprirnertto da legisla-

ção vigente. inclusive ern relação a direitos autorais de irnagens, trilhas e materiais utilizados.

9- COI\TRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Em relação às contratações correlatas e/ou interdependentes. verificou-se qLre, não cxistem contra-
tações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta dernarriia.

10. POSSÍVUS IMPACTOS AMBIENTATS

Não se vislumbra a ocorrência de possíveis irnpactos ambientais gerados pela contrataçào em estudo.
contudo, a contratada deverá concluzir suas ações em confbrmidade conr os requisitos Iegais e regu-
lamentos aplicáveis, observando tambem a legislação ambiental para a prevenção dc adversidades
ao meio ambiente e a saúrde dos trabalhadores e envolvidos na execução do obieto

1I - DO AMPARO LEGAL

A contratação será realizada com base na Lei Federal n' 14.13312021. que regula as

licitações e contratos administrativos. Conforme o art. 75, inciso II" a Iicitação ct clispensável

para a contratação de bens e serviços comuns cujo valor não ultrapasse os liniites estabele-

cidos paÍa compras diretas.

O art. 1 1 da mesma lei determina que a contratação púrblica deve observar os princípios da

eficiência, da economicidade, da vinculação ao instrurnento convocatorio e clo .julgamento

4

8- JUSTIFTCATTVA PARA O PARCELAME|{TO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Ern exame da natureza da contratação ora pretendida na análise deste Estuclo Tecnico Preliminar.
não se verifica qr"raisquer especificidades que venharn exigir seu agruparnento ou fi'acionatnento.
A contrataçáo epigrafada será realizada através de dispensa de licitação conforme o Art. 74 daLei
14.133121.
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objetivo, ftmdamentos que sustentam a escolha pela terceirização como fornla mais vanta-

.f osa para a Administração.

12 - DECLARAÇÃO On VTABTLTDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação revela-se viável e necessária para atender à dernarrda da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte eLazer de Capela do AIto Alegre/BA. rro clue se refere
à cobertura e divulgação clos festejos juninos cle 2025, evento de relevante interesse público.
cultural e turístict) para o rrunicípio.

Considerando:
o A natureza técnica e especializada do serviço de transmissão ao vivo prlr streaming, o

qual exige infraestrutura específica (equiparnentos de som, vídeo e interrret de alta
qualidade);

o A necessidade de proÍissionais qualificados, como cinegraÍistas, técnicos cle' sorn, editores
de irnagenr, para garantir a qualidade da cobertura :rudiovisual e jornalística do evento;

o A inexistência cle corpo técnico interno na estrutura da Administração MLrnicipal com
capacidacle operacional para executar esse tipo de serviço corx o padrão exigido:

o A ampla divulgação e valorizaçào da cultura local. promovendo a irtclLrsão cle públicos
que não possam comparecer presencialrnente ao evento, além de fornentar o turismo e a

imagem institucional do rnunicípio;
Dessa fbrrna, é viável e justiÍicável a contratação de empresa especialt'zada llara a prestação

dos referidos serviços, confbrme os princípios cla eÍlciêrrcia e da publicidade. assegurando o

cumprimento da finalidade publica e o interesse coletivo.

13 -APROVAÇÃO E ASSTNATURA

Cristina il da Silva
Sec. Municipal de ucação, Cultura,

Esporte e
Em: 09/0612025.

§'iúfi ,$trx,"u{-t.+r,:*##,ma;"e
Setor cle Compras
Enr: 09/0612025.

5
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TERMO DE REFERENTCIA

1. DO OBJETO:

I . | . Constitui ob.ieto deste Tenno de Referência â apresentação de parâmetros e elernentos descritivos para a
Contratação de serviço de transmissão ao vivo por streaming e disponibilidade de serviços técnicos de
profissionais cinegraÍistas, editores de imagem e vídeo, técnicos de som, jornalistâ e repórter pârâ
elaboração de conteúdos audiovisuais e jornalísticos em evento promovido pela Secretaria Municipal de
Educaçâo, Cultura, Esporte e Lazer.

1.2. Conforme quantitativos constantes no item l0 deste Termo de Referência.

1.3. Natureza da contratação: Serviço

1.4. Regime de execugão: indireto.

I .5. Prazo de vigência da contratação: 30 (trinta) dias, a contar a assinatura do respectivo instrumento contlatual

2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E DO FTINDA]VIENTO LEGAL

2.1 . Fundamentação
Os festejos juninos são parte integrante do calendário cultural local e movimentam expressivamente a economia.
o turismo e a participação popular. Dada sua importância e alcan0e. torna-se necessário gârantir estrutura técnicâ
adequada para registro, transmissão e divulgação das apresentações aúísticas e demais momentos do
evento, por meio de platafolmas digitais acossíveis à população.

A Administração não dispõe de equipe própria especializada, neÍn de equipamentos adequados para a realizaçào
de cobertura audiovisual com o padrão de qualidade exigido para eventos pÍrblicos de grande porte. Por isso.
justifica-se a contratâção .de empresa especializada que disponibilize profissionais capacitados,
como cinegrafistas, editores de imagem e vídeo, técnicos de som, capazes de realizar a cobertura integral do
evento com qualidade técnica. responsabilidade e alinhamento com a comunicação institucional da PrefeitLrra.

Além de permitir o âcesso remoto € em tempo real às festividades, os serviços tambóm visa à produção
de audiovisuais que selvirão de nratelial para divulgação oficial, memória institucional e prestação de contas,
atendendo aos princípios da publicidade, transparência e valorização cultural.

Descrição da Solução
A solução consiste na contrâtação de empresâ especializada para a prestação de serviços

de transmissão ao vivo por streaming, com disponibilização de estrutum técnica e de profissionais qualificados
para a cobeúura audiovisual e jornalística dos festejos junin«ls de 2025, promovitlos pela Secretaria
Municipal de f,ducação, Cultura, Esporte c Lazel de Capela do AIto Alegre/BA.

A empresa contmtada deverá garantir a transmissão em tempo real de todas as apresentações e
atividades realizadas durante o evento, com qualidade de imageni e som compatível com os padrões atuais de
plataformas digitais, como YouTube. f'acebook, lnstagram ou site institucional da Prefeitura.

Além da transmissão ao vivo, deverão ser disponibilizados os seguintes profissionais:
. CinegraÍistas, para captação das imagens do evento;
. f,ditores de imagem e vídeo, para montagem de materiais pós-evento;
. Técnicos de som, para assegurar qualidade na captação e transmissão do áudio;

A empresa deverá Íbrnecer tatrbém todos os equipamtntos necessários à execução dos selviÇos,
incluindo câmeras, microl'ones, nresas de corte, equipamentos de transmissào, cabos, iluminação, computadores,
entre outros.

O serviço dcverá contemplar ainda:
. Criação e entrega d€ vídeos institucionâis e matérias editadas após o eventol



PTEFEITNJRA IUIUNITtrPAL UE

CAPELA Bü AtTO ALEGRE . BAHIA
. Organização dos arquivos digitais para fins de divulgação olioial, prestação de contas e preservação da

memória institucional;
. Compatibilidatle estética e técnica com a identidade visual da Prefeitura.

Essa solução visa assegurar que a população tenha acesso amplo e democrático ao evento, inclusivc
de forma remota, alérr de proporcionar registro documental, divulgação institucional e valorização da cultura
local, com qualidade técnica e profissionalismo

Fundamento Legal
A contratação será realizada com base na Lei Federal no 14.13312021, que regula as licitações e

contratos administrativos. Conforme o àrt.75, inciso II, a licitâção é dispensável para a contratação de

bens e serviços comuns cujo valor não ultrapasse os limites estabelecidos para compras diretas.

O art. 1 1 da mesma lei deÍermina que a conftatação pública deve observar os princípios da eficiência, da
economicidade, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. fundamentos que
sustentam a escolha pela terceirização como forma mais vantajosa para a Administraçào.

3. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

- Equipe Técnica Especializada
A contratada deverá disporribilizar equipe tecnica composta por profissionais devidarnente qualificados e

experientes, inc I uindo:
. Cinegrafistas;
r Editores de imagem e vídeo;
o Técnicos de som:

ri Bquipamentos e Infraestrutura
Caberá à empresa contratada lornecer todos os equipamentos necessários à execução dos serviços.

incluindo, mas não se limitando a:

o Câmeras de vídeo enr alta definição;
. Microfones conr e sem fio;
. Iluminação adecluada;

o Mesa de corte e edição;
. Equipamentos de transrnissão ao vivo com conexão de alta velocidade;

o Computadores para edição e arfitazenamento de dados.

A transmissão ao vivo deverá ser realizadacorn qualidade de sorn e imagem cornllatível com os padrões

de platafonxas digitais (ex: YouTube. Facebook, Instagram ou site institucional). com garantia de

estabilidade, sincronização c disponibilidade ao público dLrrante os três dias de evento.

Produção de Conteúdo Jornalístico e Audiovisual
A contratada será responsável por captar, editar e eutregar conteúdos institucionais diários (r,ícleos e

matérias), além de elaborar registros l'otográficos e entre\/istas, conr linguagerrr acessível e padrão

compatível conr a comLuricação of-icial da Prefeitr"rra.

i,r"
'r§tt

$-

Transmissão ao Vivo

Prazo de Entrega dos Materiais Bditados
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Todo o r-naterial ecJitado deverá serentregue àcontratante rro prazo máxirrro de l0 (clez) dias úteis após

o encerramento do evento, em formatos digitais acessíveis, organizados ern míclia física (pendrive) ou

link seguro.

i Responsabilidade Técnica e Legal
. A contratada será responsável por toda a logística de execução dos serviços, incluindo transporte,

alimentagão, montagem e desmontagem de equipamentos e cumprimento da legislação vigente, inclusive
em relação a direitos autorais de imagens, trilhas e materiais utilizados.

4. DA ExBcu.ÇÃo Do oBJETo . .

4.r. DAs oBRrclçÕrs o,t coNTRATANTE

4. L I . Proporcionar as condições necessáriás.à boa execução do contrato;

4.1.2. Oferecer todas as condições e inÍbrmações necessárias parâ qup a CONTRAI-ADA possa executaÍ os
serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

4.1.1. Emilir nota de ernpenho a ctedito do fornecedor no valor total correspondente ao material solicitado.
observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4.1 .4. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;

4.1.5. Prestar as especificações e os esclarecimentos que venharn a ser solicitados pela CONTRATADA,
proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos

estabelecidos;

4.1.6. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por rneio de um representante da Administração
especialmente designado para tanto;

4.1.7. Notificâr, par escrito, a CONTRA'IADA na ocorrência de eventuais falhas no culso de execução do

contrato, aplicando, se Íbl o caso, as penalidadês previstas neste Termo de Referência;

4. I .8. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e Íbrmâ previstos neste l'ermo de Referência:

4.1.9 Designar sen,idor responsável pelo recebimento, fiscalização e conferência dos serviços;
4. I . l0 Prestar infonnações, atinentes ao objeto da contratação, que venham a ser solicitadas pela Contrâtada;

4.l.ll. A Administração terá a opção de extinguir o contrato. sem ônus. quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

4.2. DAS OBRTGAÇÕES DA COI\TRATADA

4.2.1. Executar os serviços conforme especificações da proposta, com os recurses necessários ao prefeito
cumprimento das cláusulas contratuais;

4.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25o/o (vinte e cinco par cento) propostos pela administraçào da
Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, conforme previsto no art. 125, da Lei 14.133121;

4.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus empregados no
cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação;

4.2.4. Ressarcir os eventuais preju ízos causados ao Município de Capela do Alto Alegre/BA e/ou a terceiros.
provocados par ineficiêucia ou iregularidades cometidas na execução das obrigações assunridas.

4.2.5. Manter durante a execução do contrato, em cornpatibilidade com as obrigaçõcs assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

4.2.6. Responder por os danos e prejuízos decorrentes de paralisações dos sewiços, salvo na ocorrêrcia de
rnotivo de força maior- apurados na forma da legislação vigente, e desde que cornunicados a CONTRATANTE
no prazo de 48 (quarenta e oito) holas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRA'|ANTE.

4.2.7. Não transferil a terceiros, por qualquer forma, rem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas. nenr
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autolizadas no Tenro dc
Referência ou na minuta de contrato:
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4.2.8. Responsabilizar'-se pelas despesas dos tributos, encargos traballristas, previclerrciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de gaÍantia e quaisquer outras que ircidam ou venham
a incidir na execução do coutrato;

4.2.9. Submeter-se-á a todas as nonÍlas e condigões do Termo de Referência e seus anexos, que integrârn este
contrato, indepentlente da transcrição.

4.2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensâs, no total ou en parte, os serviços
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos nrateriais
empregados, a critério da Administração;

4.2.1I . Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, de
conformidade com âs normas e deterrninações em vigor;

5. DA GE§TÁO E FISCALIZÀÇÃO DO CONTRATO

5.1. A gestiio e a fiscalização do presente contrato será exercida pela servidora vinculada à Secretaria Municipal
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a Sra. Daisy Ahneida de Oliveira Figueredo, inscrita nas matr'ículas
lirncionais n". 000.504 e n". 006.550, a qual competira dirirrir as dúvidas que surgirenr no cLrrso da execução do
contrâto e de tudo dará ciência a Adrrinistlação.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsab ilidade da CONTRATADA.
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperÍ'eições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de rnaterial inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em coni'ormidade com a Lei
t4.133/2021.

5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato.
indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que Í'or
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade
competente para as providencias cabíveis.

6. CBITfAI()S DE MEDIÇÃO E DE PAGAMBNTO

6.1. O valor previameDte estimado dâ contratação deverá.ser compatível com os valores praticados pelo

rnercado, considerados os preços constantes de baucos cle dados públicos e as quantidades a serem contrâtadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização dos

parâmetros previstos no § l'do art. 23 da Lei no-.14.133, de202l.

6.3. O orçamento estinrâdo da contratação terá caráter sigiloso, com a devida classificação do nível de acesso.

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das dêmais inforrnaçires necessárias para a

elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera parâ os órgãos de controle inlerno e externo.

7. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta por valor
global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte forma:

7. 1. HABILTTAÇÃO .rUnÍ»rCa.:
7.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentâção dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de enrpresa individual;
b) Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou última alteração consolidada e.

no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobat6rios de eleição de seus

administradores;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretolia em

exercício;
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d) Decreto de autorizaçáo, enr se tratando de empresa ou sociedade estrangeira ern tirrrcionamento no país,

e ato de registro oLr autorização para funcionamento, expedido pelo orgão conrpetente, quando a atividade
assirn o exigir.

7.2. REGULARIDADE T'ISCAL E TRABALHISTA:

7.2.1. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovacla nrediante â apresentaç:ões dos seguintes
documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministerio cla Fazencla (CNP.I/MF)I

b) Prova de Regularidade para corn a Fazenda Federal, inclusive INSS (Cerlidão coniunta negativa tle
débitos relativos a tributes Íêderais e da Dívida Ativa da [Jnião Íbrnecida pela Secretaria da Receita
Federal do tvlinisterio da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Naciorral):

c) Prova de regulariclacle corn a F'azenda Estadual relativo ao dornicilio ou sede do licitante;

d) Prova de regulariclacle oom a Fazenda MunicipaI r'elativo ao domicílio ou secle clo licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garautia por'I'empo de Serviço (FCTS), atraves do
Certificado de Regularidade do FGTS -ÇRF;

0 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traballto, mediarrte apresentação de

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

7.3. QUALTFTCAÇÃO ECOXÔIzUCO-FINANCEIRA:

7.3.1. A Qualifica ao Econômico-financeira será comprovada mediante a apresenta ao dos seguirttes
documentos:

a) Certidão negativa cie falência ou concordata expeclida pelo clistribuiclor da secle do licitante válida tra clata

da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não consigne prazo de

validade, será considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidação dos úrltinros 60 (sessenta)

dias anteriores data da realízaçã,o da licitação.

T.4.QUALIFICACAO'I'f,CNICA: 
..

7.4.1. A QualiÍicação Técnica será comprovada mediante a apresêntâção dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desgmpenho de atividade pertinente e compatír,el em características,
quantidades e przzos com o objeto da licitaçào, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

b) 8. DE ADEeuaçÃo onç,lurxTÁnre

c) 8.1. Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado cort'et'ão a

conta da seguinte dotação orçamentária:

0509 - Secretaria
Municipal de

Educação, Cultura,
Es ofte e Lazer

9. DA LEGTSLAÇÃO

9.1. A corrtratação será r'ealizada com fundamento na Lei Fedelal n" 14.133/2021, devendo observar as leis,
decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e municipais diretamente e indiretamente
aplicáveis ao objeto da contrâtação, inclusive por suas subcontratadas.

9.2. Na elaboração do objeto contratado dever o ser observados os documentos abaixo, assim coma toda a
legislação municipal, estadual, federal pertinente, independente de citação:

ORGAO/UNIDADE I'ITOJETO/ATIVTDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

2021 - Realização de Eventos
Culturais

33903900 - Outros
Serviçr-rs de Terceiros -

Pessoa Jurídica

r.-500.0000
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. Codigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estadr;ais e Murricipais;

. Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - AUNT;
o Normas regularnentadoras clo Ministério do Trabalho e Emprego - TEM;
o Outras nonnas aplicáveis ao ob.ieto do Contrato.

IO. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Para efeito desta contratâção, o orçamento estimado, correspondente ao critério rnáxinro de aceitabilidacle do
preço global é de: R$ 6.000,00 (seis mil reais).

R$ 2.000.00

Capela do Alto Alegre, l0 de Junho de 2025

Cristina da Silva
Cultura, Esporte e Lazer
ianeiro de 2025

Se«;retária Municipal de Edu
Decreto nu 003 de dej

CPF: 982.785.415-15

DESCRIÇAO UI\D QUAr\T.

R$ 6.000.00

serviço de transnrissão ao vivo por streaming e

disponibilidade de serviços técnicos de

profissiorrais cinegrafistas, editores de irnagern e
vídeo, técnicos de sour,.jorrralista e repófter para

elaboração de conteúdos audiovisuais e

lornalísticos err evento prornovido

Dias 03

ITEM V. UNT V. TOTAL
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CNPJ 27 .?01.895.0001-50

Carta de Apresentação

Quem Somos

CristalTv Lrm serviço da Mascate Consultoria e Serviços, de Baixa Grande, Bahia

a cinco anos no mercado, oferecendo serviços em Streaming tecnologia de

transmissão de dados pela internet, principalmente áudio e vídeo, sem a

necessidade de baixar o conteúdo, criação de conteúdo audiovisual para mídias

\r.

s0crats.

O que fazemos

. Transmissão de lives, show, palestras, partidas esportivas entre outros,

através da plataformas como Youtube, facebook e lnstagram.

. Transmissão de imagens para telões, painéis de led e projetores.

. Se expandindo em gravações de conteúdos digitais, vídeos clip, Reels,

Podcast e entrevistas.

Nossa equipe

Jovens com experiências no mercado de trabalho, equipe com formação em

software, liderados pelo Jornalista Nailson Santos DRT 0006731/BA e ABCD

2A07.

Av. 2 de julho, 1o andar, sala 3, Centro.
Baixa Grande - Bahia

Contato - (71) 999ô4-C506 ou 999i 1-5153 cristaltvbx@gmail.com
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CNPJ 27.301.895.0001-50

Serviços realizados

o Transmissão da Copa lnter Vale de Futebol - ZAX,2A22,2A23,2A25

. Santo Antônio de Ruy Barbosa - 2A23

. Carnaval de Salvador - 2O23

o Carnatal de Várzea da Roça - 2A22

. Festa do Vaqueiro Nova Redenção - 2022,2A23

. Festa do Divino - Nova Redençáa 2A22,2423

. São João de lpirá 2A23

. Paixão de Cristo - Mairi {2An-2A24-2025)

. Feira Literária e 39 anos de Capim Grosso - 2024

. Micareta de Baixa Grande - 2023

. São João de Capim Grosso - 2024

o Transmissão do Campeonato de Futebol de Baixa Grande - 2023,2A24

CristalTv a seu dispor, contatos em anexo no rodapé do arquivo.

Atenciosamente,

Nailson Santos de Souza

Av. 2 de julho, 1o andar, sala 3, Centro.
Baixa Grande - Bahia

Contato - {74) 99964-0506 ou 9991 1-5153 cristaltvbx@gmail.com

Confira as nossas Redes Sociais - @CRTSTALTVOFICIAL
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Proposta de Serviço.

A Diretoria de Cultura.

Prefeitura Municipal de Capela do AIto Alegre, Bahia.

São João 2025

í-rrnrnriman**tarl*-a ,^at{i+lnn-asr*a rranltrr ja^? rrrain Àaala
v*aata]tarrrtvaratLrlaJt -rL., t ua'r.raajlrariraaat,t v{,rraaart, }Jva aaavav art §railrt

ãpresentar â nossã proposta de serviços, â serem prestadas nos festelos

Juninos da cidade de Capela do Alto Alegre, nos dias 13, 14 e 15 de

junho de 2025-

Segue a baixo nossa proposta de serviços e orçamento.

. Transmissão ao vivo dos shows nas redes oficiais da Prefeitura;

. Transmissão cios shows ao vivo para teiões ou painei cie ieci;

- En*rarrinla^ a^ trl.ra ^^m ^ ^.'. 
lrliaa 

^ ^.r*ari.{^l^^.- t-tttl §iYtotctJ q\, yl Yv vulll L, PLltJllv\, E clLrtL, I luclt"l(ri),

. Frndunãn diâria dc nonferirln 
^ArA 

Recls enm temno dp l mini0qêfl'
-r---...r-.99vvv,

Orçamento

Diária dois mil reais (R$2.000,00).

Valor total: R$ 6.000,00

Equivalente a 3 diárias de serviços.
*iiospedagem e aiimentação por conta cio contratante

Certo de poder contar com sua valiosa colaboração, renovo meus

protestos de estirna e distinta consÍderação.

Baixa Grande, Bahia, 29 de abril de 2A24

Nailson Santos de Souza

Av.2 cie juiho, 'io anciar, saia 3, Centro.
Baixa Grande - Bahia

Contab - (14r 9ÍXm4-0506 ou 9991 1-5153 cristaltvbx@gmail.com
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pRoposra DE TRANsmrssÃo nnneÉ Do ALTo ALEcRE 2025

Em nome da RJ Produções e entretenimento LDTA, inscrita no CNPJ

51.626.053/001-53, apresentamos a prefeitura municipal de Capela do Alto Alegre, a

proposta oficial de transmissão ao vivo do Araiá do Alto Alegre edição 2025, nas

noites de 13 a 15 de junho do referido ano.

Pretendemos transmiür todos os shows da referida.festa, no canal do YouTube da

prefeitura municipal de Capela do Alto Alegre, e em sua página do lnstagram.

Contaremos com seis profissioneis, entre técnica, cinegrafia, suporte e apresentação.

Valor da proposta R$ 8.000.00, com o acréscimo dos custeios de logÍsticas que são:

o Hospedegem de seis profissionais em um esüabelecimento da cidade, da noite

de sexta (í3) a madrugada de domingo (15);

o Alimentação para seis profissionais, sendo cafê da manhã, almoço e jantar, da

manhã de sábado (13) a nolte de domingo (15);

. 35 liüos de combustível referente a vinda de dois profissionais em carro

parrticular no percurso Salvador/Capela;

. 15 litros de combustível referente a vinda de dois profissionais em caÍro

particular no percurso Riachão/Capela.

Pé de Serra - BA, 06 de junho de 2425.

\-
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AUDIOVISUAL o»I

v

cliente
P}TEFEITUÍIA MUNICTPAL E}E CAFELA D() ALT(} ALE(iÍIE

serviÇo
COBERTURA AUDIOVISUALARRAIÁ OO ALTO ALEGRE EO25

quem solicitou?
PFI(}F. FEFINANE)C}

Itens da entregã;
, 04 vtDEos TE,ÀSER - DURAÇÃO t:eOmin
.20 VIDEOS REELS
. COBERTURA FOTOGRAFICA HUMANIZI\DA;
. CAPTURA A.UDIOVISUAL GERAL DOS 3 DIAS DE EVENTO;
. ADM DO INSTAGRAM NOS DIÁ.S 13 A 15 DE JUNHO;
. STORYS EM TEMPO REAL;
. LIVE DO 03 DIAS DE EVENTO EM FHD; (youtube)
. TRASNMISSÃO OO TEIÃO;
. CI\PTURA BRUTA.

Equipamentos:
. ()1 DRONE DJI MA,VIC AIR 3
. 01 DRONE DJI FPV
. ()1 BLACKMAGIC 6K FULLFR.A,ME
. 02 soNY A7 lll
. ()3 iPhone 16 PRO
. a2 |LHA DE ED|ÇÃO
. 02 MICROF()NE BAST,A.O
. 01 MESA DE CORTE
. 02 CAMERA SONY SEM FIO (LIVE)
, 02 CAMERA SCINY F|XA (L|VE)
" ()1 RONIN ESTABILIZADOR

Equipe:1(} Pessoas
()2 FILMAKER
01 EDIT()R
(}1 F()TO(3F?AFO
()1 STORYMAKER
02 REP()RTEF? INFLUENCEF?
03 OPEF?ADOR DE LIVE
Período de coleta: 3 dias"
Frazo pâra entreg.a após câpturê; EM TEMPO REAL
I}ôtâ De Captura: 13 ,A 15 JUNHO
Cidade: CAPELA, DO ALTO ALEGRE.BA
Valor de investimento: R$ 3O.OOO,OO

O» CfEpAqaÊrL,,s linagens ciç: Aitc lrr-,pacic
§ -:.:-,._,1rr,li:)- a,. )r:.1

O,,''.' r!:tíl t:,

m$?ffí.{E

ffi c hãpâdâf ilrns,'ei gmàil.cortl
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

i{IU1ERODE S$SCR|çÃ0

27.301.895/000í -50
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATADEÂBERTURA

1U03t2017

NOME EMPRESARIAL

MASCATE CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

oo ESTAaEIECIUENTO {NOitE DE FAÀITÂS|A}

IASCATE COI|SULTOR|A E SERVTC(§

côDtco É DEScRçÃo oAATívroAoE ÉcoNôMrcA pRíNCrpAL

62.04{{10 - Consultoria em tecnologia da inÍormação

côDrco Ê DEScRçÂo DAS ATrvrDADes ecoxôurcAs sEcuNDÂRlAs
59.1í-1-gg -Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente
59.12{-99 -Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente
59.20-í{10 -Atividades de gravação de som ê de edição de música
60.2í-7-{r0 - Atividades de televisão aberta
@.22-fr1 - Programadoras
63.1í-9{0 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagêm na intemet
üLíí!Úd1- Serviço* de orgiliaÉ de Íeire, cor€Íêssos, exposi@es e festas

'tr DANATIJREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV HERÂLDO MIRANDA
COMPLEMENTO

ANDAR í §ALA 3
NÚT,ERO

SN

CEP
/+4.620.000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRONICO

EXATAG Or{TABt LTDAD E. cO H TATO@§ irAtL.COtí

MUNICiPIO

BAIXAGRANDE

TELEFÜàG

(74) 9964{'506

PORTE

ME

UF

BA

ENTE FEDERÂTíVO {EFR)
HÉ

srruaçÂocmsrnru-
ATWA

DATA DA CADASTRAL

't410312017

Moflvo oÊ slruAÇÃo cADAsrRÂL

ESPECIAL
H**

DATADA ESPECIAL
**rHS

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2-719, de SG de dezembro de 2A22

Emitido no dia 1An612025 às 10:17:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MUNICíPIO DE BAIXA GRÀ]IIT}E
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL

Data lmpressão: 30/05/2025

CERTIDÃO NECATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 0000028í t2025

Emissão: 2210512025

Validade: 20/0812025

uAscATE CONSUITORTA E SERVTçOS LTDA

CGA: O(fi.(W.AY(W1W
CPFICNPJ: 273Ín.895fin0r-50
CNAE: 6319-4/N
AVN 2 DE JULHA,SIN
ANDAR 1 SALA 3

CENTRO

462OlM.EAfrAGRANDE. BA

EM CUMPRTMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PET|ÇÃO PROTOCOLADA
NESTE ORGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FMENDA PUBLICA MUNICIPAL
DE INSCREVER E COBRAR DíVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS,
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS
REGTSTROS DA DíVIDA ATTVA INSCRITA NESTA REPARTTÇÃO, VERIFICOU-SE A
TNEXTSTÊruC|A DE DEB|TOS RELATTVOS À TNSCR|ÇÃO ACTMA, E PARA
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAíON TSTN CERTIDÃO I'IEGATIVA DE
TRIBUTOS MUNICIPAIS.

ll[lHlfflliltffilt[ ] ilil rflI Ill
00220250000028 r 000004%704



MIN§TÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO }.IEGATIVA DE DÉB]TOS RELATNOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MASCATE CONSULTORIA E SERVICGS LTDÃ
CNPJ: 27.301.89510001 -50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfu . gov. br> ou <http ://www. pgfn.gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de2l1Ot2O14.
Emitida as 14:20:24 do dia 25/0412025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2211At2025.
Cod§o de conffile da erffião: C5GÀG872.D9F8.3588
QuaQuer Íasura ou enrsrda invalidará este documento.

t



C/I.TXJI
Ccrtificado de Regularidade do FCTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

27.30L.89s/0001-sO
LEILA CRISTINA SANTOS LIMA

RUA GETUUO VARGAS 43 TERREO / CENTRO / BATXA GRANDE / BA / 44620-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Seruico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade :29 I A5 / 2O25 a 27 / 06 / 2025

Ceftificação Núme ro: 2025052908384 89077 2818

Informação obtÍda em 30/05/2A25 20:56:28

A utilizaçãc deÍfte Certificado pam os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: rrw-caixa.gov.br

\,

v



GOYERNO DO BSTADO DA BAHIA

SECRETARIA DÀ EAZBNDA

Emissão : 2510412A25 V:19

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 1í3 e 114 da Lei 3.956 de í1 de dezembro de í981 - Código
tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20252227 309

RAZÃO SOCIAL

MASCATE COI§SULTORIA E SERVIÇOS LTDA

ü.rscÊr@ EsrAtx.tff-

14ó.383.896

CNPJ

27 34L895/0001-50

Fica certificado que não @nstam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou.iurídica acima
identiÍicada, relativas aos tributos administrados por êsta SecÍetaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Díüda
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierêm a ser apurados posteriormente.

Emitida em25l0dul2025. confunne Portaria no g1#99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emlssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartiio orig$nd e;nscÍição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do lfinisüério da Fazendg.-

Página i dc 1 RclCertidaoN egati va.rpt
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PODER .]íJDiCIÃP,JO
J,STICA DO TTTÊ,8Ài,i{(
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CERTIDÃO NEGATIVA DE PÉETTOS TRABALHISTAS

NOMC: MASCATE CONSULTORIA E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CIIPJ: 27.301 -895/0001-50
Certidão trro : 22981590 / 2A25
ExpediÇão : 25ffi$ /2025, às L4 :22 :56
Validade: 22/tA/2025 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certif ica-se que I{ASCATE CO§SULTORIA E SERVTCOS ITDA (MATRTZ E E'ILIAIS)
, inscrito (a) no CNPJ sob o no 27 .3OL.895/0001-50, NÃO CONSIA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Lei-s do Trabalho t àcrescentados pelas Leis ns . o 12 .440 / 20ll e
13.4 6l /2017, e no Ato 0L12022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certídão são de responsabil idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabeleciment.os, agências ou f iliais .

A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenti-cidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br)
Certidão emitida grat.uit amente .

TNFORMAÇÃO rrrrPORTAlrTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇões
estabelecidas em sentença cond,eraatónia trans j-tada enr j ulEado üu ern

acordos judiciais trabalhistâsr ínclusj-v:e no concernente aos
recolhlmentos previdenciáriost a honorários, a custast a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comi.ssão de Conciliação Prévia ou demais titulos gue, por
disposi-ção lega1, contiver f orça executiva.



PODER JUDICIÁruO
Tribunal de Justíça do Estado da Bahía

CERTIDÃo TSTnDUAL
coNCoRDATA, rRGncH, RECUne naçÃo JUDTcTAL E ExTRAJUDTcTAL - 1o cRAU

cERTTDÃo No: ooB3B4o3E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brÍ#lprimeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 1 0/0612025 ,

verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: MASCATE CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: ?7 .301. 895/0001 -50
Endereço: Avenida Heraldo Miranda, s/n, andar 1, sala 3, Baixa Grande - Bahia

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no polo passivo, para as ações de
falência e polo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@jbajus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pelo interess ada elou destinatário, tendo em vista gue a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instÍtuição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, terça-feira, 10 de junho de 2025

1

t



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Contratante:

Movimento de Apoio a Agricultura Familiar
Endereço: Rua Ruy Barbosa - 710 (Campus Universitário UFRB), Centro -
Cruz das Almas - Ba
CN PJ :08. 1 64.635/000 1 -36

Contratada:

Mascate Consultoria e Serviços LTDA
Endereço: Av. Dr. Heraldo Alves Miranda, centro, 10 andar, sala 3 - Baixa
Grande - BA

CNPJ: 27 341.89510001 -50

Atestamos para os devidos fins que a empresa Mascate Consultoria e Serviços

LTDA, acima descrita, prestou os serviços abaixo discriminados, atendendo a

todos os requisitos técnicos qualitativos e quanütaüvos exigidos por esta

contratante.

Serviços prestados:

Serviço em transmissão ao vivo, matéria em site e produção de conteúdo

digital, na coberfura de eventos realizado pelo lnstituto Agrovida, (Festival de

Licores e Sabores Juninos, Feira Agroecológica). Disponibilizando imagens nas

plataformas digitais do ln stituto.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Cruz das Almas, Bahia,23 de maio de 2025.

gq; "

Oo(umento assinàdo drgitàtmente

CÊL!À]{É RODfrGUES DE OLÍI,EIRA
Dàtã: 02/06/2025 15:20: 16-030O

Verifíque em https://validaÍ.iti. gov.bÍ

Celiane Rodrigues de Oliveira
Diretora Geral
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